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Projeto de Lei n°_____ de 2025.

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS CUSTOS DE LOCAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS ALUGADOS PELO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA CRIAÇÃO DE QR CODES COM OS VALORES DETALHADOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de divulgação dos custos de locação dos prédios públicos alugados pelo município, por meio da criação de QR Codes que disponibilizem os valores detalhados.
Art. 2º Os QR Codes mencionados no Art. 1º deverão ser afixados na portaria de todos os prédios públicos alugados pelo município, em local de fácil visualização e acesso para o público e deverá ter o tamanho mínimo de 20% da placa de identificação do local.
Art. 3º Os QR Codes deverão conter informações detalhadas sobre os valores pagos mensalmente e anualmente pela locação dos prédios públicos, bem como o prazo de vigência dos contratos de locação.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência será responsável pela criação e manutenção dos QR Codes, bem como pela atualização das informações neles contidas.
Art. 5º O poder público executivo municipal deverá regulamentar essa lei no prazo de 60 dias.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Sumaré, 06 de janeiro de 2025.

















Justificativa

Nobres senhores vereadores, apresento-lhes este projeto de lei que visa garantir a transparência dos gastos públicos.
A transparência na administração pública é um princípio fundamental para garantir a confiança da população nos gestores públicos e promover a accountability. A divulgação dos custos de locação dos prédios públicos alugados pelo município, por meio de QR Codes, visa aumentar a transparência e facilitar o acesso da população a essas informações.
Atualmente, muitos cidadãos desconhecem os valores pagos pelo município em aluguéis de prédios públicos, o que pode gerar desconfiança e questionamentos sobre a eficiência do uso dos recursos públicos. Ao disponibilizar essas informações de forma clara e acessível, o projeto de lei busca promover a transparência e permitir que os cidadãos acompanhem e fiscalizem a aplicação dos recursos públicos.
A criação de QR Codes com os valores detalhados e sua afixação na portaria dos prédios públicos alugados permitirá que qualquer cidadão, com um simples escaneamento, tenha acesso às informações sobre os custos de locação. Isso não só aumenta a transparência, mas também fortalece o controle social e a participação cidadã na administração pública.
Além disso, a medida incentivará a administração pública a buscar melhores condições de locação e otimizar os gastos com aluguéis, visto que essas informações estarão disponíveis para a análise e acompanhamento da população.
Portanto, esta proposta de lei visa garantir a transparência, promover a eficiência no uso dos recursos públicos e fortalecer a participação cidadã, contribuindo para uma administração pública mais justa e responsável.
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